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Porto Alegre, 19 de novembro de 2019. 
 
 
 

Orientação Técnica IGAM nº 56.355 e 55.273/2019. 
 
 
I.  O Poder Legislativo de Carazinho, pela Sra. Viviane, solicita orientação quanto à 
viabilidade jurídica do Projeto de Lei nº 83, de 2019, que Institui Gratificação ao servidor 
responsável para a implantação do eSocial para o Previcarazinho. 
 
  A proposição encontra-se acompanhada de impacto. 
 
 
II.   De pronto, tem-se que a iniciativa pertence ao Prefeito (art. 29, I1, da Lei Orgânica 
Local). Quanto ao conteúdo, fica que o projeto intenta instituir a gratificação para o servidor 
responsável por implantar o eSocial para o PreviCarazinho, após a sua designação por portaria 
(art. 1º).  
 
  Trata-se de verdadeira gratificação de função, considerada como uma vantagem 
propter laborem2, paga ao servidor pela execução de atribuições excepcionais e de maior 
responsabilidade, conforme se observa das competências expostas no art. 2º. Ademais, correta 
a vedação do art. 4º, §1º, pois conecta com o disposto no art. 37, XVI e XVII, da Constituição. 
 
  Por fim, necessário que o Legislativo solicite e analise o impacto orçamentário e 
financeiro (art. 17, §1º, da LC nº 101/2000), bem como o cumprimento dos requisitos do art. 169, 
§1º, da Constituição, enquanto condição de viabilidade. Nisso, segue a análise da nossa 
contabilidade. 
 
  A estimativa do impacto orçamentário e financeiro apresentada junto ao Projeto 
em tela não apresenta à indicação de todas as informações exigidas pela Lei Complementar no 
101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF).  

 
Desta forma, recomenda-se que sejam incluídas ao impacto apresentado as 

seguintes informações de ordem técnica: 
 

 indicação do crédito orçamentário, bem como da sua dotação orçamentária 
suficiente, por fonte de recurso, objetivando comprovar que existe suporte 
orçamentário para empenhar a despesa; 

                                           
1 Art. 29 São de iniciativa do Prefeito as leis que disponham sobre: (...) I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções 
ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
2 Gratificação de serviço (propter laborem) é aquela que a Administração institui para recompensar riscos ou ônus decorrentes 
de trabalhos normais executados em condições anormais de perigo ou de encargos para o servidor, tais como os serviços 
realizados com risco de vida e saúde ou prestados fora do expediente, da sede ou das atribuições ordinárias do cargo. O que 
caracteriza essa modalidade de gratificação é sua vinculação a um serviço comum, executado em condições excepcionais para o 
funcionário (...). In. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 43ª ed., São Paulo: Malheiros, 2018, ps. 633-634. 
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 a situação financeira, por fonte de recurso, a fim de comprovar a existência de 
recursos financeiros suficientes para a realização da despesa no exercício e o impacto 
para das despesas no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

 
 apresentação das medidas de compensação (de caráter continuado) que serão 
utilizadas para proporcionar o equilíbrio no aumento das despesas pretendidas;  

 
 a metodologia de cálculo referente à proposição da despesa a ser realizada, 
conforme dispõe o § 4o do art. 17 da LRF. 

 
Por fim, salienta-se que de acordo com a Certidão nº 6.669/2019, emitida pelo 

TCE/RS, o Município encerrou o 2º quadrimestre de 2019 com um percentual de 35,49% de 
despesa com pessoal. Situação abaixo do limite prudencial determinado pela LRF, não havendo 
restrições a serem aplicadas para a geração de novas despesas de pessoal. 

 
 
III.  Desta forma, tem-se por prejudicado o projeto, já que a contabilidade do IGAM 
opinou pela necessidade de que o impacto seja revisto, conforme item II dessa orientação 
técnica, o que deverá ser comunicado por esse Legislativo ao Executivo local.  
 
 O IGAM permanece à disposição. 
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